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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA INAUGURAÇÃO DA SESSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MADALENA 
CEARÁ, no uso de suas atribuições, conforme preconiza o art. 9º do Regimento 
Interno, CONVOCA as Vereadoras e Vereadores do Poder Legislativo 
Madalenense para participarem da 
INAUGURAÇÃO DA SESSÃO LEGISLATIVA ANUAL
seguintes normas. 

 

DATA E LOCAL: 
A Sessão Solene da Câmara Municipal de Madalena
09:00 horas do dia 03 de fevereiro de 202
de Almeida, localizado na Avenida Antônio Severo de Pinho nº 400 
Madalena-CE.  

 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
Na primeira parte da Sessão, 
Poder Executivo aos representantes do povo com assento na Câmara (art. 9º § 1º 
do RI). 
Na segunda parte, o Presidente facultará a palavra po
Vereadores para pronunciamento sobre o evento, encerrando
sessão. (art. 9º § 2º do RI)

Sala das Sessões da Câm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA INAUGURAÇÃO DA SESSÃO 
LEGISLATIVA ANUAL 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MADALENA 
, no uso de suas atribuições, conforme preconiza o art. 9º do Regimento 

as Vereadoras e Vereadores do Poder Legislativo 
Madalenense para participarem da SESSÃO DE CUNHO SOLENE DE 
INAUGURAÇÃO DA SESSÃO LEGISLATIVA ANUAL de acordo com as 

A Sessão Solene da Câmara Municipal de Madalena realizar
de fevereiro de 2025 no Plenário Vereador Edgar Patrício 

, localizado na Avenida Antônio Severo de Pinho nº 400 

 
Na primeira parte da Sessão, o Prefeito Municipal apresentará mensagem do 
Poder Executivo aos representantes do povo com assento na Câmara (art. 9º § 1º 

Na segunda parte, o Presidente facultará a palavra por cinco minutos a todos os 
Vereadores para pronunciamento sobre o evento, encerrando-
sessão. (art. 9º § 2º do RI) 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Madalena, aos 27 de janeiro de 202

João de Oliveira Costa 
Presidente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA INAUGURAÇÃO DA SESSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MADALENA – ESTADO DO 
, no uso de suas atribuições, conforme preconiza o art. 9º do Regimento 

as Vereadoras e Vereadores do Poder Legislativo 
SESSÃO DE CUNHO SOLENE DE 

de acordo com as 

realizar-se-á a partir das 
eador Edgar Patrício 

, localizado na Avenida Antônio Severo de Pinho nº 400 b, Centro, 

Municipal apresentará mensagem do 
Poder Executivo aos representantes do povo com assento na Câmara (art. 9º § 1º 

r cinco minutos a todos os 
-se em seguida a 

de janeiro de 2025. 
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